
  
  

  

 
  
  

  
  
  

  
  

ACORDO   DE   COOPERAÇÃO   Nº   05   /2021   
    
     

Acordo  de  Cooperação  que  entre  si  celebram  o          
INSTITUTO  FEDERAL  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  (IFRS)  -           
CAMPUS  CAXIAS  DO  SUL  e   ESTÁGIOS  CC          
DESENVOLVIMENTO  DE  CARREIRAS  LTDA. ,  obje�vando       
a  intermediação  de  estágios,  obrigatório  ou        
não-obrigatório,  de  estudantes  regularmente      
matriculados.   

   
O   INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL               

(IFRS)  –   CAMPUS  CAXIAS  DO  SUL ,  criado  através  da  Lei  nº  11.892,  de  29  de  dezembro  de  2008,                    
com  sede  em  Caxias  do  Sul,  Rio  Grande  do  Sul,  na  Rua  Avelino  Antônio  de  Souza  1730,  Bairro                    
Nossa  Senhora  de  Fá�ma,  CEP  95043-700,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.637.926/0010-37,               
representado  pelo  seu  Diretor-Geral,  Sr.  Jeferson  Luiz  Fachine�o  RG  nº  9036736909  Órgão              
Emissor  SSP/RS,  expedido  em  20/01/2006,  CPF  nº  583.265.530-34,  doravante  denominado   IFRS             
–   CAMPUS  CAXIAS  DO  SUL  e   ESTÁGIOS  CC  DESENVOLVIMENTO  DE  CARREIRAS  LTDA. ,  com  sede                
na  cidade  de  Caxias  do  Sul,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  na  Rua  Theodoro  Biazus  nº  145,  Apto                     
101,  Bairro  Sanvi�o,  CEP   95012-590 .  Inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  30.740.564/0001-21,              
representada  por  sua  sócia,  a  Sra.  Carla  Fabiana  Massochini,  RG  nº  7060245482,  Órgão  Emissor                
SSP/RS,  CPF  nº  699.967.840-53,  doravante  denominada   AGENTE  DE  INTEGRAÇÃO ,  resolvem,            
nos  termos  da  Lei  nº  11.788,  de  25  de  setembro  de  2008  e  demais  disposições  aplicáveis,                  
celebrar   o   presente   Acordo   de   Cooperação,   mediante   as   seguintes   cláusulas   e   condições:   
    

CLÁUSULA   PRIMEIRA   
1.1  O  presente  Acordo  de  Cooperação  cons�tui  instrumento  jurídico,  em  conformidade  com  a               
Lei  n°  11.788,  de  25  de  setembro  de  2008,  que  tem  por  objeto  a  intermediação  pelo  AGENTE  DE                    
INTEGRAÇÃO  das  relações  entre  o  IFRS  –   CAMPUS  CAXIAS  DO  SUL  e  pessoas  jurídicas  de  direito                  
público  e  privado,  doravante  denominadas  CONCEDENTES,  para  os  procedimentos  legais  e             
administra�vos  relacionados  à  concessão  de  estágios,  obrigatórios  e  não-obrigatórios,           
considerando  estágio  como  um  ato  educa�vo  escolar  supervisionado  que  integra  o  i�nerário              
forma�vo   do   estudante   e   faz   parte   do   projeto   pedagógico   do   curso.   
    

CLÁUSULA   SEGUNDA   –    São   obrigações   do   IFRS   –    CAMPUS   CAXIAS   DO   SUL :   
2.1  Indicar  ao  AGENTE  DE  INTEGRAÇÃO  as  condições  necessárias  para  adequação  do  estágio  ao                
projeto   pedagógico   do   curso,   à   etapa,   modalidade,   horário   e   área   de   ensino   do   estudante.   
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2.2  Divulgar  junto  aos  estudantes,  quando  for  o  caso,  oportunidades  de  estágio  captadas  pelo                
AGENTE   DE   INTEGRAÇÃO;   

  
  

2.3  Assinar  os  Termos  de  Compromisso  de  Estágio  que  vierem  a  ser  celebrados  entre  seus                 
estudantes   e   as   CONCEDENTES;   
2.4  Avaliar  as  instalações  da  parte  concedente  do  estágio  e  sua  adequação  à  formação  cultural  e                  
profissional   do   estudante;   
2.5  Indicar  professor  orientador  da  área  a  ser  desenvolvida  no  estágio,  como  responsável  pelo                
acompanhamento   e   avaliação   das   a�vidades   do   estudante   estagiário;   
2.6   Exigir   do   estudante   a   apresentação   periódica   de   relatório   das   a�vidades   de   estágio;  
2.7  Zelar  pelo  cumprimento  do  Termo  de  Compromisso,  reorientando  o  estudante  estagiário              
para   outro   local   em   caso   de   descumprimento   de   suas   normas;   
2.8   Dispor   sobre   programação,   orientação,   supervisão   e   avaliação   dos   estágios;   
2.9  Informar  ao  AGENTE  DE  INTEGRAÇÃO  os  casos  de  rescisão,  por  inicia�va  do  IFRS  -  CAMPUS                  
CAXIAS   DO   SUL,   dos   Termos   de   Compromisso   de   Estágio   de   seus   estudantes.   
    

CLÁUSULA   TERCEIRA   –    São   obrigações   do   AGENTE   DE   INTEGRAÇÃO:   
3.1  Obter  do  IFRS  –   CAMPUS   CAXIAS  DO  SUL  as  informações  necessárias  para  adequação  do                 
estágio  às  norma�vas  vigentes,  ao  calendário  acadêmico,  à  formação  do  estudante  e  à  proposta                
pedagógica   do   curso;   
3.2  Captar  as  oportunidades  de  estágio  junto  às  CONCEDENTES,  divulgando-as  junto  ao  IFRS  –                
CAMPUS    CAXIAS   DO   SUL;   
3.3   Ajustar   as   condições   de   estágio   entre   as   partes   envolvidas;   
3.4  Providenciar  toda  a  documentação  legal  referente  aos  estágios,  encaminhado  inclusive  o              
Seguro   Contra   Acidentes   Pessoais   em   favor   dos   estudantes   junto   às   CONCEDENTES.   
3.5  Adotar  as  providências  necessárias  para  a  assinatura  do  Termo  de  Compromisso  de  Estágio,                
a  ser  assinado  pelo  IFRS  – CAMPUS   CAXIAS  DO  SUL,  a  CONCEDENTE  e  o  estudante  estagiário  ou                   
seu   representante   legal,   nos   termos   da   Lei   nº   11.788/2008;   
3.6  Fazer  o  acompanhamento  administra�vo  do  estágio,  responsabilizando-se  por  manter  às             
partes   devidamente   informadas;   
3.7  Encaminhar  ao  IFRS  –   CAMPUS   CAXIAS  DO  SUL  subsídios  referentes  aos  locais  em  que  serão                  
desenvolvidos   os   estágios,   para   atendimento   do   art.   7°,   inciso   II,   da   Lei   n.°   11.788/2008.   
3.8  Em  parceria  com  o  IFRS  –   CAMPUS   CAXIAS  DO  SUL   e  a  CONCEDENTE,  auxiliar  no  controle                   
dos  relatórios  de  acompanhamento  das  a�vidades  do  estágio,  procedendo  a  orientação  e  o               
acompanhamento   dos   estudantes.   
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3.9  Não  fornecer  documentos  e  informações  relacionadas  aos  estágios,  sem  o  prévio              
consen�mento   formal   do   IFRS   –    CAMPUS    CAXIAS   DO   SUL.   
    

CLÁUSULA   QUARTA   
4.1  O  presente  Acordo  de  Cooperação  caracteriza-se  pelo  desprovimento  de  obrigações             
financeiras   entre   as   partes,   respondendo   cada   uma   pelas   obrigações   que   assumir.   

  
Parágrafo  Único:  Ao  AGENTE  DE  INTEGRAÇÃO  é  vedada  a  cobrança  de  qualquer  valor  dos                
estudantes,   a   �tulo   de   remuneração   pelos   serviços   referentes   aos   trâmites   do   estágio.   
    

CLÁUSULA   QUINTA   
5.1  O  presente  Acordo  de  Cooperação  terá  vigência  de  60  (sessenta)  meses,  contados  a  par�r                 
da   data   de   sua   assinatura.   
Parágrafo  Único  –  O  encerramento  antecipado  deste  Acordo  de  Cooperação  não  prejudicará  os               
estágios   em   andamento.   
    

CLÁUSULA   SEXTA   
6.1  Serão  responsáveis  pelas  a�vidades  provenientes  deste  Acordo  de  Cooperação,  no  IFRS  -               
CAMPUS  CAXIAS  DO  SUL  a  Sra.  Maria  de  Fá�ma  Fagherazzi  Pizzoli,  e  no  AGENTE  DE                 
INTEGRAÇÃO   a   Sra.   a   Sra.   Carla   Fabiana   Massochini.   
    

CLÁUSULA   SÉTIMA   
7.1  O  presente  termo  poderá  ser  rescindido  pelo  descumprimento  das  condições  pactuadas,  ou               
pela  superveniência  de  norma  legal  ou  fato  administra�vo  que  o  torne  formal  ou  materialmente                
inexequível  ou  por  inicia�va  de  quaisquer  das  partes,  mediante  aviso,  por  escrito,  com               
antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias.   
Parágrafo  Primeiro:   Na  hipótese  de  rescisão  antecipada  deste  Acordo  de  Cooperação,  os              
Termos   de   Compromissos   de   Estágio   ficam   automa�camente   rescindidos.   
Parágrafo  Segundo:   O  presente  Acordo  de  Cooperação  também  poderá  ser  rescindido  em              
decorrência   de   interesse   público   da   Administração   Pública,   nos   termos   da   lei.   
    

CLÁUSULA   OITAVA   
8.1  Os  casos  omissos  rela�vos  à  execução  deste  Acordo  de  Cooperação  serão  resolvidos  de                
comum  acordo  entre  os  par�cipes,  podendo-se  recorrer  às  normas  de  direito  público,  em               
especial,   as   con�das   na   Lei   11.788/08,   Lei   8.666/93,   aos   Princípios   de   Direito   e   à   jurisprudência.   
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CLÁUSULA   NONA   
9.1  O  presente  Acordo  de  Cooperação  reger-se-á  pelas  leis  brasileiras.  Fica  eleito  o  foro  da                 
Jus�ça  Federal,  Seção  Judiciária  de  Caxias  do  Sul/RS,  como  competente  para  dirimir  qualquer               
questão  proveniente  deste  Acordo  de  Cooperação,  eventualmente  não  resolvida  no  âmbito             
administra�vo.   
    

E,  por  estarem  de  pleno  acordo,  assinam  o  presente  instrumento  em  03  (três)  vias  de  igual  teor,                   
forma   e   data,   na   presença   das   testemunhas   abaixo,   que   também   o   subscrevem.   

  Caxias   do   Sul,   09   de   julho   de   2021.   
  
  

    

  

  

  
  

     Carla   Fabiana   Massochini   
  

Sócia     
Estágios   CC   Desenvolvimento   de   Carreiras   Ltda   

  

Jeferson   Luiz   Fachine�o   

Diretor-Geral   do   IFRS    Campus    Caxias   do   Sul   
Port.   IFRS   n°150/2020   

  

TESTEMUNHA   
  

Nome:   Liana   Ferreira   da   Rosa   Fernandes   Vianna   
RG:    1074063031      Órgão   emissor:   SSP/RS   
Data   de   expedição:   03/02/2021   
CPF:   006.012.710-41   

TESTEMUNHA   
  

Nome:     José   Eduardo   Tcharduk   
RG:     3036108301      Órgão   emissor:   SSP/RS   
Data   de   expedição:     03/12/2020   
CPF:      485.187.430-87   
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Convenio.pdf
Documento número #5e1c99b9-4ee9-4b4a-81d0-92912c723748

Hash do documento original (SHA256): eb223c35a5d18b50a4f877f174f60f28ea84332f7fc55a6ba43fae2dec3930ae

Assinaturas

Bruna Massochini da Rosa

CPF: 025.205.510-11

Assinou para aprovar em 30 set 2021 às 16:07:00

Emitido por Clicksign Gestão de documentos S.A.

Setor de estágio

CPF: 445.738.040-72

Assinou para aprovar em 04 out 2021 às 16:34:36

Emitido por Clicksign Gestão de documentos S.A.

Jeferson Luiz Fachinetto

CPF: 583.265.530-34

Assinou para aprovar em 04 out 2021 às 14:54:00

Emitido por Clicksign Gestão de documentos S.A.

Log

30 set 2021, 16:06:18 Operador com email servicos@kretos.cc na Conta ccb7bdef-637b-429a-917d-0a3a3d73ce66

criou este documento número 5e1c99b9-4ee9-4b4a-81d0-92912c723748. Data limite para

assinatura do documento: 30 de outubro de 2021 (00:00). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

30 set 2021, 16:06:18 Operador com email servicos@kretos.cc na Conta ccb7bdef-637b-429a-917d-0a3a3d73ce66

adicionou à Lista de Assinatura:

atendimento@estagios.cc, para assinar para aprovar, com os pontos de autenticação: email (via

token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Bruna Massochini da Rosa e CPF 025.205.510-11.

30 set 2021, 16:06:19 Operador com email servicos@kretos.cc na Conta ccb7bdef-637b-429a-917d-0a3a3d73ce66

adicionou à Lista de Assinatura:

maria.pizzoli@caxias.ifrs.edu.br, para assinar para aprovar, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Setor de estágio e CPF 445.738.040-72.

30 set 2021, 16:06:19 Operador com email servicos@kretos.cc na Conta ccb7bdef-637b-429a-917d-0a3a3d73ce66

adicionou à Lista de Assinatura:

extensao@caxias.ifrs.edu.br, para assinar para aprovar, com os pontos de autenticação: email

(via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Jeferson Luiz Fachinetto e CPF 583.265.530-34.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 04 de outubro de 2021. Versão v1.4.0.
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30 set 2021, 16:07:00 Bruna Massochini da Rosa assinou para aprovar. Pontos de autenticação: email

atendimento@estagios.cc (via token). CPF informado: 025.205.510-11. IP: 189.127.25.92.

Componente de assinatura versão 1.145.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

04 out 2021, 14:54:00 Jeferson Luiz Fachinetto assinou para aprovar. Pontos de autenticação: email

extensao@caxias.ifrs.edu.br (via token). CPF informado: 583.265.530-34. IP: 187.66.182.31.

Componente de assinatura versão 1.146.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

04 out 2021, 16:34:36 Setor de estágio assinou para aprovar. Pontos de autenticação: email

maria.pizzoli@caxias.ifrs.edu.br (via token). CPF informado: 445.738.040-72. IP: 177.15.0.2.

Componente de assinatura versão 1.146.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

04 out 2021, 16:34:36 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

5e1c99b9-4ee9-4b4a-81d0-92912c723748.

Para validar este documento assinado, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos

signatários ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número 5e1c99b9-4ee9-4b4a-81d0-92912c723748,

com os efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 04 de outubro de 2021. Versão v1.4.0.
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